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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E
OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995.

...........................................................................................................................................................

LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO

CAPÍTULO I
 DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE

.........................................................................................................................................................

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à
continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de
intervenção, conforme o caso.

CAPÍTULO II
 DA CONCESSÃO

Seção I
 Da Outorga

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga,
pela Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências
necessárias, conforme regulamentação.

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua
prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a
concessionária aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários
ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente pelas suas obrigações e pelos
prejuízos que causar.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 85, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

APROVA O REGULAMENTO DO SERVIÇO
TELEFÔNICO FIXO COMUTADO

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no artigo 22, inciso IV, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e artigo 16, inciso V, do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7
de outubro de 1997, por meio do Circuito Deliberativo n°62, realizado no dia 16 de dezembro de
1998, em conformidade com os artigos 23 a 26 do Regimento Interno da Agência, e

CONSIDERANDO a Norma 05/79 - Da Prestação do Serviço Telefônico Público,
aprovada pela Portaria nº 663, de 18 de julho de 1979 do Ministério das Comunicações e suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da realização, pela
ANATEL, da Consulta Pública n° 37, de 4 de maio de 1998, de Proposta de Regulamento do
Serviço Telefônico Fixo Comutado, publicada no Diário Oficial do dia 5 de maio de 1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o inciso I do Art. 214 da Lei
9.472, de 1997, cabe à ANATEL editar regulamentação em substituição aos Regulamentos,
Normas e demais regras em vigor, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, que deverá
estar disponível na página da ANATEL, na INTERNET, no endereço http://www.anatel.gov.br, a
partir das 14h de 31 de dezembro de 1998.

Art. 2º Este Regulamento, com fundamento no Inciso I do Art. 214 da Lei 9.472, de
1997, substitui a Norma 05/79 - Da Prestação do Serviço Telefônico Público, aprovada pela
Portaria nº 663, de 18 de julho de 1979, do Ministério das Comunicações e suas alterações
posteriores.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RENATO NAVARRO GUERREIRO

Presidente

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 85, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

REGULAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS

Art. 1º A prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral - STFC é regida pela Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, por este Regulamento,
por outros Regulamentos específicos e Normas aplicáveis ao serviço, pelos contratos ou termos
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de concessão, permissão e autorização celebrados entre as Prestadoras e a ANATEL e,
particularmente:

I - pelo Plano Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 abril de 1998;
II - pelo Plano Geral de Metas de Universalização, aprovado pelo Decreto nº 2592,

de 15 de maio de 1998;
III - pelo Plano Geral de Metas de Qualidade, aprovado pela Resolução nº 30, de 29

de junho de 1998;
IV - pelo Regulamento de Serviços, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de

novembro de 1998;
e
V - pelo Regulamento de Numeração, aprovado pela Resolução nº 83, de 30

dezembro de 1998.
Art. 2º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e

fruição do STFC, prestado em regime público e em regime privado.
..........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DAS FORMAS DE PROVIMENTO DO SERVIÇO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO INDIVIDUALIZADO OU COMPARTILHADO

...........................................................................................................................................................

Seção V
Da Suspensão do STFC por Falta de Pagamento

...........................................................................................................................................................

Art. 68. Transcorrido 30 (trinta) dias de inadimplência a Prestadora pode suspender,
parcialmente, o provimento do STFC, com bloqueio das chamadas originadas.

Art. 69. A Prestadora, após um período mínimo de 30 (trinta) dias de suspensão
parcial do provimento do STFC, permanecendo o Assinante inadimplente, pode proceder à
suspensão total do provimento do STFC, inabilitando-o a originar e receber chamadas.

§ 1º Deve ser destacada no documento de cobrança de periodicidade regular, emitido
pela Prestadora, a existência de débitos vencidos, explicitando seus valores e informando que o
não pagamento poderá implicar na suspensão total do serviço.

§ 2º A Prestadora deve informar ao Assinante, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias, a suspensão total do provimento do serviço.
...........................................................................................................................................................
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